
 
PORTARIA NORMATIVA PROCON Nº 33, DE 1-12-2009 

ALTERA A PORTARIA Nº 26, DE 15 DE AGOSTO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO 
DE PROCESSO SANCIONATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

Informamos para conhecimento, que foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 

de dezembro de 2010, a Portaria Normativa Procon - 33, de 1-12-2009, que dispõe 

sobre a adoção de procedimento sancionatório e dá outras providências. 

 

A divulgação da referida Portaria Normativa permitirá, aos associados, conhecerem 

todos os procedimentos que serão adotados pelo PROCON, no caso de infração às 

normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC, tais como Auto de Infração, atos 

processuais (citação e defesa do autuado), recurso, medidas cautelares, multas, 

inscrição na dívida ativa, entre outros. Menciona, ainda, a classificação das infrações 

ao CDC. 

 

Segue a Portaria em questão, na íntegra. 
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JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA 

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
Portaria Normativa Procon Nº 33, de 1-12-2009 

 
Dá nova redação à Portaria nº 26, de 15 de 
agosto de 2006, que dispõe sobre a adoção 
de processo sancionatório, e dá outras 
providências 
 
 

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/SP 

resolve: 

Art. 1º. A presente Portaria dá nova redação à Portaria nº 26, de 15 de agosto de 2006, 

que regulamenta o processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual nº 10.177, 

de 30.12.98, referente às violações às normas de proteção e defesa do consumidor 

estabelecidas na Lei Federal nº 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor), bem 

como em outros diplomas legais e demais atos normativos, no que com ele não conflitar. 

CAPÍTULO I 

http://www.procon.sp.gov.br/texto.asp?id=1859
http://www.procon.sp.gov.br/texto.asp?id=1859
http://www.procon.sp.gov.br/texto.asp?id=1859
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei%20n.10.177,%20de%2030.12.1998.htm
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei%20n.10.177,%20de%2030.12.1998.htm


DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 

Dos autos de infração, apreensão, constatação e notificação 

 

Art. 2º. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas de proteção e 

defesa do consumidor será lavrado auto de infração e instaurado o processo administrativo 

sancionatório.  

§ 1º A apreensão de bens terá, dentre outras, as seguintes finalidades: 

I - constituir prova administrativa, que perdurará até decisão definitiva; ou 

II - assegurar a aplicação do procedimento previsto no art. 14 e seguintes desta 

Portaria, dentre outras situações, quando os produtos: 

a) estiverem com o prazo de validade vencido; 

b) encontrarem-se deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, em desacordo com as 

normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

c) revelarem-se, por qualquer motivo, inadequados ao fim a que se destinam; 

d) possuírem conteúdo líquido inferior às indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de 

sua natureza; 

e) não oferecerem a segurança que deles legitimamente se espera, levando-se em 

consideração: sua apresentação, o uso e os riscos que razoavelmente deles se espera e a 

época em que foram colocados em circulação. 

§ 2º O processo sancionatório inicia-se somente com a lavratura do auto de infração, 

salvo nas hipóteses do art. 14 e seguintes desta Portaria, sendo as diligências fiscalizatórias, a 

exemplo de autos de constatação, apreensão e notificação, atos de mera averiguação sem 

constituir gravame e, por isso, prescindem de qualquer defesa. 

§ 3º A instauração de processo sancionatório não implica, salvo aplicação de medida 

cautelar, em qualquer efeito à pessoa do autuado até a decisão final. 

§ 4º Os bens resultantes da apreensão prevista no inciso I, do § 1º deste artigo ou 

oriundos de requisição constantes de auto de notificação serão inutilizados, quando o 

fiscalizado, intimado a retirá-los, não o fizer no prazo determinado, observando se em todos os 

casos, a conveniência da instrução processual. 

 



Art. 3º. Os autos de infração, apreensão, constatação e notificação deverão conter a 

identificação do fiscalizado, o local de sua lavratura, data e hora, a assinatura do agente, o 

número da cédula de identificação fiscal – CIF, e ainda: 

 

I – no auto de infração: 

a) a narração dos fatos que constituem a conduta infratora, podendo ser feita de 

forma sucinta quando houver remissão ao auto de constatação ou outra peça onde a conduta 

esteja descrita de forma detalhada; 

b) a remissão às normas pertinentes, à infração e à sanção aplicável; 

c) quando for aplicável a sanção de contrapropaganda, as diretrizes básicas do 

conteúdo da mesma, de forma a atender o comando do § 1º, do art. 60, da Lei nº 8.078/90, 

bem como a advertência de que o autuado ficará sujeito à pena do art. 330 do Código Penal, 

em caso de desobediência à ordem legal, além da possibilidade de aplicação de multa 

cominatória; 

d) quando for aplicável a sanção de suspensão temporária de atividade ou suspensão 

do fornecimento do produto ou serviço, obrigatoriamente deverá constar a duração da 

medida e da exigência a ser cumprida, se cabível, bem como a advertência de que o autuado 

ficará sujeito à pena do art. 330 do Código Penal, em caso de desobediência à ordem legal, 

além da possibilidade de aplicação de multa cominatória; e 

e) o prazo e o local para apresentação da defesa. 

II - no auto de apreensão: 

a) a descrição e a quantidade dos bens apreendidos; 

b) a indicação do depositário, quando houver necessidade. 

III - no auto de constatação: 

a) a narração dos fatos verificados pelo agente. 

IV – no auto de notificação: 

a) a requisição de informações, nos termos do § 4º, do art. 55, da Lei nº 8.078/90; 

Parágrafo único. Os bens apreendidos para o fim previsto no art. 2º, § 1º, II, desta 

Portaria, a critério da autoridade, poderão ficar sob a guarda do proprietário, responsável, 

preposto ou empregado que responda pelo gerenciamento do negócio, caso em que o auto de 

apreensão deverá conter, além dos requisitos previstos no caput e inciso II deste artigo, a 

qualificação e a assinatura do fiel depositário nomeado, bem como a advertência de que fica 

proibida a venda, utilização, substituição, subtração e remoção, total ou parcial, dos referidos 

bens. 

 



Art. 4º. Em caso de recusa do fiscalizado em assinar os autos de infração, de 

apreensão, de constatação e de notificação, o agente competente neles consignará o fato, 

entregandolhe uma via do auto lavrado. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de qualquer meio de prova, a Administração poderá, a 

fim de materializar a irregularidade, se utilizar de fotografias, filmagens ou qualquer outro 

meio mecânico ou eletrônico.  

Art. 5º. Instaurado o processo, os autos do processo sancionatório ficarão a cargo da 

Assessoria de Controle e Processos da Diretoria Executiva, a quem compete a realização dos 

atos de expediente para o seu devido processamento. 

 

Seção II 

Da citação e defesa do autuado 

Art. 6º. As intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por 

meio de publicação no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único. Quando as publicações ocorrerem aos sábados ou feriados, 

consideram-se disponibilizadas no primeiro dia útil seguinte, iniciando-se a contagem no dia 

seguinte ao da disponibilização. 

Art. 7º. O autuado será citado na forma prevista nos artigos 34 e 63, III, da Lei Estadual 

nº 10.177/98, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa: 

a) indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua impugnação; 

b) juntando toda prova documental necessária; 

c) requerendo e indicando precisamente as provas adicionais pretendidas, com rol de 

testemunhas, se oral, e assistente técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência. 

§ 1º Toda prova documental deve acompanhar a defesa e o pedido para a juntada 

posterior deverá conter os motivos da não disponibilidade dos documentos na época. 

§ 2º Instruída a defesa com todas as provas pretendidas, as alegações finais dela 

deverão fazer parte. 

 

Art. 8º. As petições poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, 

para efeito de prazo, as datas de postagem. 

Seção III 

Da instrução 

 

Art. 9º. A instrução será realizada na forma prevista no artigo 63, IV e V, da Lei 

Estadual nº 10.177/98.  



Art. 10. A Assessoria de Controle e Processos, além das atribuições a ela inerentes,  

proferirá despacho de mero expediente. 

Art. 11. Compete à Diretoria Adjunta de Programas Especiais proferir decisões 

interlocutórias e de mérito, em primeiro grau. 

Parágrafo único. Antes de ser proferida a decisão de mérito pela Diretoria Adjunta de 

Programas Especiais, será ouvida a Assessoria Jurídica, após Manifestação Técnica elaborada 

pelos Técnicos de Proteção e Defesa do Consumidor designados para desenvolver referido 

trabalho. 

Art. 12. Compete à Diretoria Executiva proferir a decisão final, em caso de quitação da 

pena pecuniária constante do auto de infração ou de demonstrativo de cálculo, quando 

voluntariamente o autuado efetuar o pagamento. 

 

Seção IV 

Do recurso 

Art. 13. Da decisão proferida pela Diretoria Adjunta de Programas Especiais caberá 

recurso à Diretoria Executiva, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisão, 

nos termos dos artigos 39, 40 e 63, VIII da Lei Estadual nº 10.177/98. 

 

§ 1º O recurso será recebido no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de 

aplicação de medidas cautelares; 

§ 2º Antes de ser proferida a decisão de segundo grau pela Diretoria Executiva, será 

ouvida a Assessoria Jurídica, após Manifestação Técnica elaborada pelos Técnicos de Proteção 

e Defesa do Consumidor designados para desenvolver referido trabalho. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS E DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES 

Art. 14. No curso do processo ou em caso de extrema urgência, antes dele, a 

administração poderá adotar as medidas cautelares, estritamente indispensáveis à eficácia do 

ato final ou no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação, do bem-estar 

dos consumidores e proteção de seus interesses econômicos. 

Parágrafo único. Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas 

cautelares terão prioridade sobre todos os outros. 

Art. 15. Por ocasião da intimação, nas situações que se refere o artigo anterior, poderá 

o fiscalizado manifestar-se no prazo de 7 (sete) dias, nos termos do inciso VI, do art. 32, da lei 

Estadual nº 10.177/98, excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 



Art. 16. Havendo manifestação do fiscalizado e antes de ser proferida a decisão pela 

Diretoria Adjunta de Programas Especiais, será ouvida a Assessoria Jurídica, após Manifestação 

Técnica elaborada pelos Técnicos de Proteção e Defesa do Consumidor designados para 

desenvolver referido trabalho. 

Art. 17. Da decisão de que trata o artigo anterior, caberá recurso à Diretoria Executiva, 

a ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias, observados os requisitos do art. 43 da Lei 

Estadual nº 10.177/98, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

 

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Da apreensão e inutilização 

Art. 18. Nas hipóteses previstas no § 1º, do art. 2º desta Portaria, o agente de 

fiscalização efetuará a apreensão dos produtos, lavrando o respectivo auto. 

Art. 19. A apreensão poderá acarretar a inutilização dos produtos apreendidos, nos 

termos do inciso III, do art. 56, da Lei n.º 8.078/90, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 20. Na decisão de primeiro grau sobre a inutilização será marcada data para a 

providência ou restituição dos produtos, intimando o fiscalizado, em qualquer caso, nos 

termos do art. 6º desta Portaria. 

Parágrafo único. A não retirada dos produtos, no prazo determinado, no caput do 

artigo, poderá importar em sua inutilização, destruição ou doação. 

 

Seção II 

Da contrapropaganda 

Art. 21. Na hipótese do fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou 

abusiva ficará sujeito à imposição de contrapropaganda, sempre às expensas do infrator. 

Parágrafo único. A contrapropaganda será divulgada da mesma forma, freqüência e 

dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo local, espaço e horários, de forma capaz de 

desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 

Art. 22. Quando constatados indícios de prática de publicidade enganosa ou abusiva, a 

Administração poderá expedir notificação para que o fornecedor comprove a veracidade ou 

correção da publicidade veiculada apresentando os dados fáticos, técnicos e científicos que 

dão sustentação à mensagem, bem como o plano de mídia da campanha publicitária. 

 



Art. 23. Quando aplicada cautelarmente, a propaganda deverá observar o disposto no 

art. 14 e seguintes do Capítulo II. 

Seção III 

Da suspensão de fornecimento de produtos ou serviço 

Art. 24. Quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por 

inadequação ou insegurança do produto ou serviço, ficará o infrator sujeito à sanção de 

suspensão do fornecimento do produto ou serviço, prevista no art. 56, VI da Lei nº 8.078/90. 

Art. 25. Quando aplicada cautelarmente, a suspensão do fornecimento do produto ou 

serviço deverá observar o disposto no art. 14 e seguintes do Capítulo II. 

Art. 26. A suspensão do fornecimento do produto ou serviço, quando cautelar 

antecedente, poderá ser aplicada pelo agente fiscal no ato da fiscalização, independente de 

instauração de processo administrativo. 

 

Seção IV 

Da suspensão temporária da atividade 

Art. 27. Quando o fornecedor reincidir na prática de infrações de maior gravidade, 

previstas na legislação de consumo e no anexo I da presente Portaria, ficará sujeito à sanção 

de suspensão temporária da atividade, prevista no art. 56, VII da Lei nº 8.078/90. 

§ 1º A suspensão temporária da atividade poderá ser de até 25 dias. 

§ 2º Findo o prazo da sanção imposta, o fornecedor fica sujeito à nova verificação, 

podendo ser renovada a medida, observados os limites do § 1º. 

Art. 28. A suspensão temporária da atividade, quando cautelar, poderá ser aplicada 

pelo agente fiscal no ato da fiscalização, independente de instauração de processo 

administrativo. 

 

Seção V 

Das multas 

 

Art. 29. A fixação dos valores das multas nas infrações ao Código de Defesa do 

Consumidor (art. 57 da Lei n.º 8.078/90), dentro dos limites legais de 200 a 3.000.000 UFIRs, 

será feita de acordo com a gravidade da infração, vantagem auferida e condição econômica do 

fornecedor na forma da presente Portaria e seu anexo. 

Parágrafo único. A dosimetria da pena de multa será feita em duas fases: na primeira, 

proceder-se-á à fixação da penabase que será calculada em função dos critérios definidos pelo 



art. 57 da Lei n.º 8.078/90; na segunda, serão consideradas as circunstâncias atenuantes e 

agravantes previstas no art. 34, incisos I e II, desta Portaria. 

Art. 30. As infrações serão classificadas de acordo com sua natureza e potencial 

ofensivo em quatro grupos (I, II, III e IV) pelo critério constante do Anexo I. 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de maior gravidade, para efeito do disposto 

no art. 59 da Lei n.º 8.078/90, aquelas relacionadas nos grupos III e IV do Anexo I da presente 

Portaria Normativa. 

Art. 31. Com relação à vantagem, serão consideradas as seguintes situações: 

 
 


